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-I\JOVO AGRAVO - BR S CONSIDERAÇO 
LUIZ ALBERTO 
Juiz ... ",,, ... ,,,, r,r-. ' Natal, Rio Grande do Norte 

SUMÁRIO: 
1 . INTRODUÇÃO, 

INOVAÇÕES NO AGRAVO. 

1 , INTRODUÇÃO. 

Dando à Código de 
Processo Civil, e incentivada pela 

A 

Nacional de Magistratura, o 
I aprovou mais um 

do Estatuto. o 

cuida do agravo, 
disciplinando inovações no 
processamento ° prazo, 

pelo local efeilos, 
a possibilidade de uma melhor 

STemCJTIZaçao em suo modalidade 

os 

estudo tem por 
fT\/'"',nr. sintético, tais 

às novidades 

2, NO AGRAVO, 

A reClacao revela, de logo. a 
de interposição. 

Com efeito, tal se tornou mais elástico, 
sendo agora de dez dias, a se contar data 
em o recorrente tomou 

se lustifica em 
advogado na 

a ele caberá providenciar o 

30 Revisla Ediçóo nO 52. 

traslado das jJc" .... u.;) 

petição do recurso (a rt. 
era desenvolvida 

anexando-as à 
esta que antes 

retido, CH,.nr,rn o aumento 
justifico-se em de ser 

ordem processual a 
dos as espécies do 

Cont a leitura dos preceitos que 
regulam o recurso, encontramos uma inovaçõo 
que veio dissipar sérias a nível doutrinário 
e jurisprudencial: o juizo também 

ser exercido no agravo 
tanto, em observância 

,-.r-.nrrt .... rl'tr'lri,.-.. a ouvida da parte ,....~'''trr1rlf''l 
de cinco dias (art, 523. § 2°), 

,-,V"H""UV oral do agravo relido contra 
nr,..\ro/'Irlr\<:"em lá admrtida 

a ser prevista 

A faculdade na escolha modalidade do 
prerrogativa do de existir 
a decisão impugnada for 

,O,"..."",'n '-" ....... "".:>I'-..IU em que será 
retido, se a apelaçáo não tor 
hipótese em o instrumento se impõe, 

E exatamente na 
outra grande novidade: o 
diretamente ao tribunal t"nl"Y'\ • ...,o1ó 

que. além da eX()OSlcaIO 
e das do pedido retorma, nO\l="" 

o nome e o endereço completo dos 
este para a intimação 

Aforo as anteriormente exigidas para 
traslado 
respectiva 
seu advogado). o 

recursal com 
ada 00 cousídíco 

de imediato, 

1996 
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custasedo 
§ 1°). 

quando (art. tendo em oselemenlos 

pOderia ter o recorrente para protocolar o 
no mormente este fosse distante, 
facultando-lhe, no prazo dias), postar o 
recurso no sob com aviso de 
recebimento, ou, ainda, nciar a 
Interposição modo previsto em 

§ 2°), como nas hipóteses em que se admite 
a entrega do recurso no JUtzO prolator 

,,-,,-,,-,,-,u, para remessa à 
quem. 

o agravo 
deverá o no prazo de dias, juntar 
aos autos principais a petição recurso, prova 
de sua e a relação documentos 
que o instruíram (art, 526). Essa 
facultar ao a utilização 

que, uma vez exercido, com a reforma 
decisão, ser comunicado à 

Superior, restando o recurso 
529). é válido a exigência 
notícia príncipa!. 
poderá rumos distintos, verbi grafia no caso 
da apelação Ausente a 
informoção o trânsito 
em julgado oportunidade 

imediata 

ao julgamento do recurso já deverão 
se encontrar anexos à petição, 

Outra mE::al,oa é a de 
suspensivo ao recurso, 
ao juiz (art. 527,11}. 

sU~;OEmsao da interlocutória 
nos casos de prisão 

aOIIUClIC<JÇ(:JO, remição de levantamento 
dinheiro sem caução idônea e em outras 
hipóteses possa grave e 
de difícil ão, sendo relevante a 
fundamentação (os famosos do fumus 
boni juris e do in mora -

A inovaçõo contribuir para uma 
considerável áo dos ma de 

junto aos tribunais, inúmeros deles 
contra ato judicial com o 

de conceder a 
tendo em vista que, neste caso, o writ não 
mais admrtido, ante à tal objetivo 
ser alcançado no recurso, 

As mais 

em 
processualista RIDALVO 

.",;;;,,;'.ruc>rn nos 7 I e558, outras assim r=r ....... ,,..,,... 

inovações. 

indeferimento liminar do recurso 
configurando-se quando o 

manifestamente inadmissível, 
prc)cE~dE::nre prejudicado ou à súmula 

ou tribunal 

Importante os casos 
in limine, antes expressamente 
para o agravo, foram estendidos a os 
recursos (art. 557), sendo cabível agravo 
(regimental) contra tal no prazo de cinco 
dias, ao competente para o Julgamento 
do inconformismo 

Por sua vez, o recurso, o relator 
requisitar informaçóes ao causa, 

as prestará no de dez dias I). 
Na verdade, tal norma provavelmente, de 

Revista AJUFE, Ediçáo nO 

"PROCESSUAL CIVIL. MANDADO SE GURAf\lÇA 
PARA ATRIBUIR SUSPENSIVO A AGRAVO DE 
INSTRUMENTO, INCABIMENTO APÓS DA 

N° 139/95. 

uso imoderado 
atribuir efeito 

ínstrumenfo levou o 
a Lei nO 1 de 30 
acarretando profundas 
Processo Civil, as quaiS a 
agravo junto ao unal e a 
possibilidade próprio relator otribuir efeito 

ao recurso. 
A partir da da referida norma, 

bível a cujo objetivo 
atribuir suspensivo a um 

recurso o possui. 
Indeferimento da petição inícial. U(TRF - 5° R' i 

1996 31 



MS 53.136 
em 14.02.96, in DJU 1 

Juiz RIDALVO 
.96, Seção 11, 

j. "Penso que a norma do art, 7. inciso 11, do 
3). CPC, no que lhe deu a nO 139/95, 

se pode observar, o diploma legal ora 
co uma releva nte 

o para a remédios 
heróicos nos tribunais e, exatamente em função 
disso, alguns questionamentos 

De fato, a nf"\'lIlrlnn:p consiste na 
atribuição suspensivo a 

E nos casos em a 
deve ser , uma vez foi nO,nnf" 

mas sim substituída, alcançar esse 
objetivo no próprio agravo? Exemplificando: um 
contribuinte um mandado segurança 

não deve ser interpretado mas com 
especial o elemento teleológico. 

a finalidade alteração do jurídico 
agravo foi tornar 

o uso do m 
amplitude já na jurisprudência, é 

"'-""'''''''TO que naquela norma deve ser vista uma 
poro o lotor atender, 

r"lrr"'\lI'~"n:rln'"lQI'"ITQ a pretensão agravante. Em 
com no inciso 11, 

7, o Relator pode apenas dar 
efeito suspensivo ao agravo, mas igualmente 

o a afacada 
. (Grifei) 

eX~::OE:;se ofertada pelo 
no Juízo de primeiro grau, cearense uma maior 

32 

liminar para a com os propostos na disciplina do novo 
de um novo tributo, a ........ O,rllrI agravo, dentre os quaiS se a diminuição 
há para que a tutela dos writs nos tribunais (conforme já exposto) e, em 

instrumento, ou terá ia, a entrega uma prestação 
,,..,..,'''''=''',-.., um novo agora junto ao 

doutos, 
caminho a ser ':>=\JUILlU 

insigne Magistrado ( "Do 
novo Agravo de , in Direito & Justiça. 

do Brazíliense, Brasilia 
p. 5), assim se manifesta: 

é frisar, todavia, o relator pode 
suspensivo ao recurso ou suspender 

''''''U'-~fln",.cr'"tAda decisão o pronunciamento 
nos casos 

no alguns deles 
íficos e inominados, 

nesses últimos, estar rHCH'Cl.n 

do fumus bani juris e do 
não teve a autorização para ""''''11'''''''1'1"1 

decisão a ser proferida no recurso, 
o o impossibilita a decisão 
recorrida, subsfiluindo-a outra. Se assim o 
fizer, estará agindo contra "(Grifei). 

Diferente é o magistério do 
HUGO DE BRITO MACHADO ("O 

jurista 
naaao de 

do Agravo", 
na Internet, 

jurisdicional 

um novo projeto de lei 
do relator 

provisório e imediato, a 
substituíndo·a outra, 

da norma, 
ultimar a 

já ao 
receber o recurso, o relator determinaró a 

do agravado, ofício, a ser """nlr,lr, 
ao seu advogado, ou do órgão 
nas comarcas sede para 
ao no prazo de dez facultando-lhe 
juntar ..... VIJ''-,,, 

ouvindo, em o Ministério 
caso (art. 7, IH e IV). 

A resposta ao poderá ser prc)locolladla 
ou remetida na mesma modalidade admitida 

a interposição recurso (art, 527, § 

importante diz respeito ao direito 

1996 



A nO 9,1 de 30.11,95, previu uma vaca1io meses, além de possibilitar a suspensão da 
legis de sessenta dias, a contar sua atacada. 

entrando em ar o partir de 

como regra nas normas Prc)CE~SS\ 
f,JU;::''''-'U a ser aplicada aos PíC)CEiSSC)S 

os atos já 
os juízes a remeterem todos os ravos de 
instrumento, que se encontravam em formação 
na primeira instância, em 31 .01 ,96, aos tribunais, 
para ali possam ser já sob os 
auspícios da novo 

Impõe-se anotar que os 
contra de recursos e"~.)'Çl\.~IUI 

continuam sujeitos a regulamento 
no art. 544, 
do Pretória 

Tribunal Justiça, nos 
nOs 140/96 - e 01 /96 - STJ. 

à a 
art. 520, CPC, 

CTE~rlZaa!os o pertgo na demoro da nr<"<o',,..,/'r.1"\ 

jurisdicional e o plausibilidade direito. 

CONCLUSÃO. 

,,",rl'~lo!tl""\" já aprovados no âmbito 
de Ritos o novo agravo, advelo a 

de 26.12.95 - procedimento sumário), 
com certeza o diploma legal em foi um 
dos introduziu na busca 

processual. 

Esse resultado é fruto 
em um dos principais pontos de 

estrangulamento - a 

As modificações iniciadas trazem importantes 
contribuições ao à "banalizaçâo" do 
mandado de descomprimindo os 
tribunais do acúmulo writs. 

Traçam um melhor perfil do agravo, 
oportunidade ao próprio recoffente de formar o 
instrumento e dirigi-lo ao tribunal, levando-o ao 
,-..r-.nnO/"' ....... r""".r. imediato da instância 
para julgá-lo, o que chegava a demorar 

Revista AJUFE, Edlçáa nO 

Explicitam, ainda, no próprio Estatuto, as 
em os recursos o seu 

seguimento negado. 

o último restante da reforma, da 
uniformização jurisprudência, talvez fique 
"prejudicado", em das propostas de emenda 
constitucional """,I'T,p''''''r~T,", ao efeito vinculante. 

Isso revela que o diploma promurgado em 
dezembro próximo passado poderá c/,v,<,,,,,,,,",,",\y.-. 

o fim, mas de uma primeira 
pois a de Magistratura 

deve continuar e intensificar os seus estudos, 
as deficiências ainda no 

orC)CE~SS'O, propondo as para r-r..rnr.L 

de maneira a dia, dado um nova 
passa em caminriO da destino almejado por todos 
as ope do direito: uma p âo 
Jurisdicional mais e efeiívo 
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